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CONSELHO ESTADUAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 

DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO DO FUNDEB 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, às quatorze horas, 

inicia-se a reunião ordinária do Conselho Estadual do FUNDEB. Nesta ocasião este colegiado 

reúne-se on-line pelo aplicativo GOOGLE MEET, devido a impossibilidade de reunião 

presencial, decorrente da Pandemia de Coronavírus, onde estão suspensas todas as formas de 

aglomeração e com o dever de distanciamento social entre as pessoas. Participam os (as) 

seguintes Conselheiros (as): Ciro Alamir Monticeli (Titular – SEFA), Elizabeth Waleski de 

Freitas Piccinini (Titular - CNTE), Evandro Guilherme Alves (Titular – Poder Executivo 

Estadual), Fatima Natalina Bof (Titular – FEPAMEF), Giovani Santos Vieira (Titular – 

AMP), Katia Vania Ribeiro de Lima Wagner (Suplente – Poder Executivo Estadual), Maria 

Paula Victorio (Titular – AMP), Marlene Strechar da Conceição (Suplente – SEFA), Sonia 

Cristina Tomaz Vieira (Titular – SEED), Urçula Carina Zanon (Titular – FEPAMEF), 

William Cezar Rosa (Suplente – SEED).  A Conselheira Presidente Urçula Carina Zanon faz a 

abertura da reunião, informa que está sendo gravada, confirma se há quórum, com a Secretária 

Executiva do Conselho, Márcia Linke a qual informa que sim. Dá as boas-vindas a todos (as), 

em seguida, de acordo com o Regimento Interno do Conselho, passa a aprovação da ata da 
reunião ordinária anterior, realizada no dia vinte e nove de janeiro de dois mil e vinte e um, e a 

ata da renião técnica realizada dia doze de fevereiro de dois mil e vinte e um, lembrando que as 

mesmas foram enviadas por e-mail para apreciação de todos (as) conselheiros (as) anteriormente. 

Pergunta se há alguma complementação, sugestão ou alteração, não havendo manifestação, elas 

foram aprovadas por unanimidade. Após, lê a pauta do dia, 1 – Informes, 2 - Análise e aprovação 

do Relatório Final das contas FUNDEB - Exercício 2020 e 3 - Assuntos Gerais. A Secretária 

Executiva Marcia Linke Rocha justifica a ausência das conselheiras, Ana Seres Trento Comin 

(Titular – CEE), Carla Juliane dos Santos Vilar (Titular – UNDIME), por compromissos de 

trabalho. Com a palavra a Presidente Urçula Carina Zanon, informa que a Conselheira Kátia 
Vania Ribeiro de Lima Wagner  apresentará o Relatório, porém terá que participar de outra 

reunião antes do término da reunião do Conselho, portanto, sugere a inversão de pauta, 

colocando o item 2 - Análise e aprovação do Relatório Final das contas FUNDEB - Exercício 

2020 em primeira discussão, ao qual houve consenso geral. Sendo assim, a Presidente Urçula 

Carina Zanon inicia a leitura do relatório, apresentando os fundo que compõem o Fundeb. Diz 

que de acordo com o art. 2º da Lei Estadual nº 20.078 de dezoito de dezembro do ano de dois mil 

e dezenove, que aprovou o orçamento da receita e despesa para formação do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – FUNDEB para o exercício do ano de dois mil e vinte, a despesa foi fixada e a receita 
foi estimada em R$ 4.618.283.300,00 (quatro bilhões, seiscentos e dezoito milhões, duzentos e 

oitenta e três mil e trezentos reais). Quando da elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), a 

Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, obedeceu ao que preceitua a Lei Federal nº 

11.494 de vinte de junho do ano de dois mil e sete – FUNDEB, quanto ao destino e limites nela 

estabelecidos. Para o exercício do ano de dois mil e vinte, foram utilizadas as fontes de recursos 

114 (cento e quatorze) – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB – Limite Máximo dos 40%, (quarenta 

por cento) e 145 (cento e quarenta e cinco) – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB – Limite Mínimo 
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dos 60% (sessenta por cento). Durante o exercício do ano de dois mil e vinte, houve a 

arrecadação de receita para as fontes 114 (cento e quatorze) e 145 (cento e quarenta e cinco) – 

FUNDEB, no valor total de R$ 4.423.740.216,21 (quatro bilhões, quatrocentos e vinte e três 

milhões, setecentos e quarenta mil, duzentos e dezesseis reais e vinte e um centavos), referente às 

transferências constitucionais e composto a este valor o saldo financeiro do ano de dois mil e 
dezenove, os rendimentos de aplicação financeira, totalizando R$ 4.627.093.191,96 (quatro 

bilhões, seiscentos e vinte sete milhões, noventa e três mil, cento e noventa e um reais e noventa 

e seis centavos). Apresenta a variação do total da receita recebida do recurso do FUNDEB no  

ano de dois mil e vinte comparada com igual período do ano de dois mil e dezenove, a qual 

apresenta variação - R$ 86.167.878,42 (menos oitenta e seis milhões, cento e sessenta e sete mil, 

oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e dois centavos), que representa – 1,94% (menos um 

inteiro e noventa e quatro centésimos percentuais) . As despesas pagas relativas aos profissionais 

em educação, com folha de pagamento e encargos, definidas no art. 22 da Lei Federal nº 11.494, 

de vinte de junho do ano de dois mil e sete e conhecida por despesas do “MÍNIMO 
60%”(sessenta por cento); a seguir, demonstra a aplicação (despesas pagas) da receita recebida 

do FUNDEB, a qual observa-se que R$ 3.817.405.292,27 (três bilhões, oitocentos e dezessete 

milhões, quatrocentos e cinco mil, duzentos e noventa e dois reais e vinte e sete centavos), 82,5% 

(oitenta e dois inteiros e cinco centésimos percentuais) da receita recebida foi realizada com 

folha de pagamento referente a aplicação mínima dos 60% (sessenta por cento) e R$ 

583.504.284,73 (quinhentos e oitenta e três milhões, quinhentos e quatro mil, duzentos e oitenta 

e quatro reais e setenta e três centavos), 12,61% (doze inteiros e sessenta e um centésimos 

percentuais) foi aplicado em despesas com o máximo de 40% (quarenta por cento), restando 

saldo positivo de valor de R$ 141.976.817,56 (cento e quarenta e um milhões, novecentos e 
setenta e seis mil, oitocentos e dezessete reais e cinquenta e seis centavos), correspondendo a 

3,07 % (três inteiros e sete centésimos percentuais) não aplicados no exercício.  O valor total de 

restos a pagar do exercício do ano de dois mil e vinte, corresponde a aproximadamente 2% (dois 

inteiros) do total das despesas empenhadas, sendo 1,66% (um inteiro e sessenta e seis centésimos 

percentuais) referente à Folha Complementar de Férias IRH11, com programação para 

pagamento em onze de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.  Do total da despesa empenhada  

em dois mil e vinte, de R$ 4.485.116.374,39 (quatro bilhões, quatrocentos e oitenta e cinco 

milhões, cento e dezesseis mil, trezentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos) foi 

liquidada e paga a quantia de R$ 4.400.909.577,00 (quatro bilhões, quatrocentos milhões, 

novecentos e nove mil, quinhentos e setenta e sete reais), correspondendo a 98,12% (noventa e 
oito inteiros e doze centésimos percentuais) do total empenhado. Em relação às despesas extra 

orçamentárias, foi pago o montante de R$ 17.994.997,34 (dezessete milhões, novecentos e 

noventa e quatro mil, novecentos e noventa e sete reais e trinta e quatro centavos), referente a 

Restos a Pagar do exercício de 2019. Pode-se observar que  a execução da despesa efetuada pela 

Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, atendeu aos índices exigidos, conforme artigo 22 

da Lei 11.494 de vinte de junho do ano de dois mil e sete), que dispõe que “pelo menos 60% 

(sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da 

remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede 

pública”. Os dados apresentados no relatório foram extraídos do Portal da Transparência do 
Governo do Estado do Paraná, que foi elaborado principalmente com caráter gerencial para 

acompanhamento dos índices a serem atingidos, conforme determina a legislação do FUNDEB. 

Considerando-se o saldo financeiro de R$ 212.637.270,63 (duzentos e doze milhões, seiscentos e 

trinta e sete mil, duzentos e setenta reais e sessenta e três centavos)  do ano de dois mil e 

dezenove,  e  o  balanço  final  entre  a  receita  efetivada,  no  montante  de  R$ 

4.432.450.918,67 (quatro bilhões, quatrocentos e trinta e dois milhões, quatrocentos e cinquenta 
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mil, novecentos e dezoito reais e sessenta e sete centavos) e a despesa paga, que  totalizou  R$  

4.418.904.574,34  (quatro  bilhões, quatrocentos  e  dezoito  milhões, novecentos e quatro mil, 

quinhentos e setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), apurou-se saldo financeiro de R$ 

226.183.614,96 (duzentos vinte e seis milhões, cento e oitenta  e  três  mil,  seiscentos  e  

quatorze  reais  e  noventa  e  seis  centavos), representando 4,8551% (quatro inteiros, oito mil, 
quinhentos e cinquenta e um milésimos  percentuais) do total da receita efetivada e 4,8693% 

(quatro inteiros, oito mil, seiscentos e noventa e três milésimos percentuais) do total pago.  

Diante do exposto e das explicações feitas pela Conselheira Katia Vania Ribeiro de Lima 

Wagner do relatório, a Presidente Urçula Carina Zanon pergunta se permanece alguma dúvida, 

ou se há  algum acréscimo por parte do colegiado, não havendo é colocado em votação a 

aprovação do relatório. A Secretária Marcia Linke Rocha, nomina todos (as) conselheiros e 

conselheiras titulares, para explicitar o seu voto, os quais votam, por unanimidade a favor da 

aprovação sem ressalvas. Posto isto, a Conselheira Presidente Urçula Carina Zanon, retoma a 

leitura do relatório com a conclusão do parecer. Resolve que o Conselho Estadual de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, em atendimento às exigências legais, aos arts. 

24 e 27 da Lei nº 11.494 de vinte  de junho do ano de dois mil e sete,  e a regulamentação 

estadual própria, para fins da Prestação de Contas referente ao exercício do ano de dois mil e 

vinte, da Secretaria Estadual de Educação e do Esporte - SEED, em reunião ordinária realizada 

neste dia e com base nas considerações apresentadas acima, é de parecer por UNANIMIDADE 

PELA APROVAÇÃO das contas realizadas com recursos oriundos do FUNDEB, durante o 

exercício de  dois mil e vinte.  Lembrando que o relatório segue para assinatura da Presidente 

deste Conselho Urçula Carina Zanon e posterior protocolo na Secretaria Estadual da Fazenda e 

Secretaria Estadual de Educação e do Esporte. A Presidente Urçula Carina Zanon agradece o 
apoio de todos e todas durante este ano, diz que unindo esforços, é que se  chegou ao resultado 

final deste relatório. O empenho coletivo deste colegiado manifesta-se no resultado resguardado 

em documentos apresentados a este Conselho, o qual teve condições de celeridade na entrega do 

mesmo. Terminado este assunto, inicia-se o ítem 1 – Informes. A Conselheira Presidente Urçula 

Carina Zanon dá ciência a todos e a todas do encaminhamento ofício 001/2021 em resposta ao 

ofício 025/2021- PJEduc – Ministério Público, que solicitava a ata do mês de dezembro do ano 

de dois mil e vinte. Encaminhamento do ofício 002/2021 para   FUNDEPAR (Instituto 

Paranaense de Desenvolvimento Educacional) com a solicitação de informações referente a 

obras, o qual até esta data não obteve-se retorno. Recebimento do Processo nº 17.052.607-4 em 

resposta ao ofício 34/2020 – FUNDEB, que solicita esclarecimentos referente a divergência 
encontradas nos bimestres do SIOPE. Informa também do recebimento do Processo da Secretaria 

da Fazenda nº 17.324.092-9, que trata da data limite de entrega do Relatório Final das Contas 

FUNDEB do exercício 2020, cuja data termo é dia vinte e seis de fevereiro de dois mil e vinte e 

um. Terminado esse assunto e iniciado o assunto, 3 – Assuntos gerais, dá ciência a todos e a 

todas da realização de uma reunião realizada dia nove de fevereiro deste ano, com a Direção 

Geral da Secretaria de Estado da Educação e Esporte, para tratar assuntos referente ao NOVO 

FUNDEB, onde incluiu a necessidade de publicação de um novo decreto de criação deste 

Conselho. Em seguida, e por parte dos conselheiros e conselheiras foram direcionados a 

Presidente Urçula Carina Zanon, elogios e agradecimentos pela gestão feita no período e pela 
exímia condução dos trabalhos. Terminados todos os assuntos, a Presidente Urçula Carina 

Zanon, agradece a todos (as) Conselheiros (as) pela presença e pergunta se alguém tem mais 

alguma colocação, não havendo, é encerrada a reunião. Lembrando que a próxima reunião ainda 

não está agendada. Nada mais havendo para tratar, eu Márcia Linke Rocha, Secretária Executiva 

deste Conselho, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, segue assinada por mim, e pelos 

demais presentes. 


